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Ata de Assembleia Geral Extraordinária
1. Data, Hora e Local: 30 de novembro de 2021, às 10 horas, na sede social da Lavebras Gestão 
de Têxteis S/A (“Companhia”), localizada na Rodovia SC 355, nº 58, Bairro Rio das Pedras, cidade 
de Videira, Estado de Santa Catarina, CEP 89563-215. 2. Convocação e Presença: Convocação 
dispensada, de acordo com o artigo 124, § 4º da Lei das S/A, face à presença da acionista repre-
sentando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas nesta Ata e 
no Livro de Presença de Acionistas arquivados na sede social. 3. Mesa: Presidente: Otávio Batista 
de Carvalho Neto; Secretário: Remi Michel Fouladoux. 4. Ordem do Dia: Redução do capital social, 
nos termos dos artigos 173 e 174 da Lei das S/A, no valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 
de reais), com a correspondente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberação: A única 
acionista aprova a redução do capital social da Companhia, com fundamento nos artigos 173 e 174 
da Lei das S/A, por julgá-lo excessivo. O capital social passará de R$ 240.025.104,05 (duzentos e 
quarenta milhões, vinte e cinco mil, cento e quatro reais e cinco centavos), dividido em 7.870.335.559 
(sete bilhões, oitocentas e setenta milhões, trezentas e trinta e cinco mil, quinhentas e cinquenta e 
nove) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 190.025.104,05 (cento e noventa 
milhões, vinte e cinco mil, cento e quatro reais e cinco centavos), dividido em 7.870.335.559 (sete 
bilhões, oitocentas e setenta milhões, trezentas e trinta e cinco mil, quinhentas e cinquenta e nove) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. A redução será, portanto, de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais), sem o cancelamento de ações ordinárias representativas do capital 
social. Nos termos do artigo 174, § 2º da Lei das S/A, esta Ata poderá ser arquivada perante a Junta 
Comercial do Estado de Santa Catarina após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
de sua publicação no Diário Oficial de Santa Catarina e no Jornal Folha Videira, desde que não haja 
oposição de credor ou, se houver, seja feita a prova do pagamento do seu crédito ou do depósito 
judicial da importância respectiva. Com o arquivamento desta Ata, e em razão da redução deliberada 
acima, o Artigo 5º do Estatuto Social passará a vigorar conforme segue: “Artigo 5º. O capital social 
da Companhia, integralmente subscrito e integralizado, é de R$ 190.025.104,05 (cento e noventa 
milhões, vinte e cinco mil, cento e quatro reais e cinco centavos), dividido em 7.870.335.559 (sete 
bilhões, oitocentas e setenta milhões, trezentas e trinta e cinco mil, quinhentas e cinquenta e nove) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. O capital social da Companhia 
será representado exclusivamente por ações ordinárias. Parágrafo Segundo. Cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 
Terceiro. Fica vedada a emissão pela Companhia de partes beneficiárias. Parágrafo Quarto. As ações 
serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os 
direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio.” Permanecem inalte-
radas as demais disposições do Estatuto Social que não expressamente modificadas nesta Ata. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, esta Ata foi lavrada em forma de sumário, lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Otávio Batista de 
Carvalho Neto; Secretário: Remi Michel Fouladoux. Acionista: Atmosfera Gestão e Higienização de 
Têxteis S/A, representada por seus Diretores Otávio Batista de Carvalho Neto e Remi Michel Foula-
doux. Confere com o original lavrado em livro próprio. Videira, 30 de novembro de 2021. Mesa: Otávio 
Batista de Carvalho Neto, Presidente; Remi Michel Fouladoux, Secretário. Acionista: Atmosfera 
Gestão e Higienização de Têxteis S/A Otávio Batista de Carvalho Neto e Remi Michel Fouladoux.


